8ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 24.03.2021

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 233/2021 DO DEPUTADO LAERTE GOMES

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Esse Projeto foi incluso a pedido do Deputado Laerte ontem. Eu gostaria de convidar o Deputado Laerte para emitir o parecer e já explicar. 

O SR. JAIR MONTES (1º Secretário) - O Deputado Laerte teve que sair, Deputado, que a sogra dele deu uma complicada, ela está na UTI. Ele até pediu que eu defendesse esse Projeto para ele.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Eu gostaria então de pedir ao Deputado Anderson, que está por dentro também, para emitir o parecer e o Deputado Anderson já explica esse Projeto. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Autor: Deputado Laerte Gomes, Projeto de Decreto Legislativo 233/2021, “Susta os efeitos da Portaria nº 2420 de 15 de março de 2021, que reiniciou a tramitação processual dos processos administrativos no âmbito da Polícia Militar do Estado de Rondônia.”. 
Então, esse Projeto de Decreto Legislativo do Deputado Laerte Gomes é uma solicitação da Associação – ASSFAPOM que solicita a sustação da Portaria do Comandante da Polícia Militar, que reiniciou a contagem dos prazos em relação às apurações, no âmbito da Corregedoria, dos processos administrativos. 
Nosso parecer técnico é pela legalidade, constitucionalidade da matéria pela Comissão de Constituição e Justiça e Comissões pertinentes. Parabenizo o Deputado Laerte pelo Projeto. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Obrigado nobre Deputado. Algum deputado para discutir o parecer? Não havendo, passamos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Fica aprovado.






